
PARECER CCJ

Ex�ngue 1 (um) cargo efe�vo de Analista de Suporte e cria 3 (três) cargos efe�vos de Analista de Tecnologia da
Informação no Quadro dos Cargos Efe�vos da Câmara Municipal de Porto Alegre constante no art. 9º da Lei nº

5.811, de 8 de dezembro de 1986 – que estabelece o Sistema de Cargos e Funções da Câmara Municipal de Porto
Alegre e dá outras providências –, e alterações posteriores.

 
 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Resolução em epígrafe, de inicia�va da Mesa Diretora.
 
A proposição busca a ex�nção de 01 (um) cargo efe�vo de Analista de Suporte e cria 03 (três) cargos efe�vos de
Analista de Tecnologia da Informação.
 
Em verificação preliminar realizada pela douta Procuradoria desta Casa (Parecer Prévio 0523076) foi recomendado
realização de estudo de impacto financeiro para atender a Emenda Cons�tucional nº 95/16, que acrescentou o
ar�go 113 ao ADCT, isto é, a imposição de uma es�ma�va do impacto orçamentário e financeiro resultante de
criação ou alteração de despesa obrigatória passou a figurar como um pressuposto cons�tucional.
 
Em evento (0537197), a Diretoria Administra�va anexou cálculo da Repercussão Financeira.
 
Por seu turno, a Diretoria de Patrimônio e Finanças encaminhou Dotação Orçamentária e Saldo.

Após trâmite legal, veio a este Relator para parecer.
 
É o relatório.

De início, cabe destacar que se trata de matéria de competência legisla�va municipal, e de assunto interna corporis.
Nesse sen�do, a Cons�tuição Federal, em seu ar�go 30, inciso I, estatui que compete aos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local.
 
De igual maneira, a Lei Orgânica do Município, em seu ar�go 57, inciso XV, dispõe que compete priva�vamente à
Câmara Municipal tratar sobre a sua organização, funcionamento, criação e transformação de cargos, empregos e
funções. 
 
Nesse interim, ao dispor sobre a criação de cargos no quadro deste Legisla�vo, a proposição se insere no âmbito da
competência legisla�va municipal. Inexistente também vício formal de ordem subje�va, porquanto se trata de
proposição iniciada pela Mesa Diretora, órgão que dispõe de competência priva�va para deflagrar o processo
legisla�vo em casos tais [art. 15, inc. I, a), do RICMPA].

Sendo assim, no que concerne ao âmbito de atuação desta Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, a quem compete
examinar e emi�r pareceres sobre aspectos cons�tucionais, legais e regimentais das proposições, consoante o que
dispõe o art. 36 da Resolução 1.178 de 16 de julho de 1992, Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto
Alegre, entendemos pela inexiste óbice de matéria jurídica, nos termos da fundamentação da Procuradoria desta
casa:
 
 



igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à ordem
cons�tucional, pelo menos em relação aos aspectos centrais da proposição. Analisemo-la, agora,
sob a perspec�va do Direito Financeiro.

A própria Cons�tuição Federal, ao versar sobre finanças públicas, demonstra uma preocupação com
a gestão da despesa a �tulo de pessoal e traça importantes balizas para a implementação de
medidas com esse cariz:

 

Art. 169. A despesa com pessoal a�vo e ina�vo e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação
de pessoal, a qualquer �tulo, pelos órgãos e en�dades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações ins�tuídas e man�das pelo poder público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas
públicas e as sociedades de economia mista.

 

A seu turno, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF es�pula, em seus ar�gos 16 e 17, uma série de
pressupostos fiscais a serem observados em medidas com potencial para a geração de despesa
pública:

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de:

I – es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos
dois subseqüentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compa�bilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

[...]

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con�nuado a despesa corrente derivada de lei, medida
provisória ou ato administra�vo norma�vo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução
por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a
es�ma�va prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido
no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

[...]

 
 
Destarte, concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto.
 

Sala de Reuniões, 24 de maio de 2023.

 

 

Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 24/05/2023, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº



2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0561110 e o código CRC 2CF51126.

Referência: Processo nº 014.00027/2022-11 SEI nº 0561110

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 231/23 – CCJ con�do no doc 0561110 (SEI nº 014.00027/2022-11 – Proc. nº
0008/23 - PR nº 004), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 2 de junho de 2023, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS
e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: NÃO VOTOU

Vereador Engº Comasse�o: NÃO VOTOU

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Tiago Albrecht: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Silveira Castro, Assistente Legisla�vo, em
02/06/2023, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0566226 e o código CRC C00C0A47.

Referência: Processo nº 014.00027/2022-11 SEI nº 0566226

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

